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De: Assessoria Juridica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do l,este
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
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Tema:
Clbiet,r

Dispensa de Licitação N'060/2019 - Processo Administrâtivo de Licitacão N' 1261201

projeto e rcquerimento de titulo minerário, com méto«lo registro tle extração para jazida dev

câscalho, junto a ANM (Agência Nacional de Mineração).

i'.elri', illlrn]lentc. t.r.ros que o PARECEIT Jt lall)lC() ç scitlpl' , ir,!-!.t: t.:::.-, - '
t,r.icnr:içir.r'r i'o|iriirl e L-gi,l dos atos a sercm praticados çrela Adnrinistração Púbiica. quandrr solicitati0

r.:()r !iLr.nr ie l)ireito. c não ri impositivo nem vinculativo. nâo ()bslilntc ser imperativr-t qLtc to<Jo at()

:.,1'rir s1r-rtir rr ileve se.!Llir,-- ohser\.ar os princípio. biisicos tla .\dn.inistniçàr l)Írhlica. .lttui: sr'i;nr.
, -sso'.rl ,.l;rde. 'lolalidaJç. i'Lr'oiitil..!, . .:.:c -' . t..,, ,..,: i

ait ji e.!so ci-11.1c rar.o.

.\r-,.(-.n,.i,) nc tàto dc que cn1 tcse o PARECER ,IURIDICO nascc d.t obscn açào do
.-'.iir)l-,iiirr(ri,\ i, s nrincípios e n()l.lrJ: do [)ireito Adrninistratir o Piblico e. en- :rr1'l aiis() c()n(-r'et().

. ,., xr 1: .. :1;çss; ,.. .lcsdc a ntllt il isla.lirr f'.r6-.::l lr : .. :

i)r!)dLrri.) i,cl, arirr.c púoltco compete e p:rra Lal atohomoiugaçào dc iotiL., . .-.-.r--:

ó inrpcr-iosr-. quc tal PARECER seja emitido apó-s a prática de todos os ,.iem:ris irlos arlnrinistruii\ (l

c ,-icr :ila:.',.:l, c ,,.sinados por quem de Dirclto. pois rque estirr-se-á exatâr1re nte a sc obsert ilr rj,-r:int() li
iirr:r:rr;,ihi,: : ..rriida.ie dc todos os atos grrul.icalos.

\lrosl()- irr .rnálisc Cas i'omralidadcs 1r\ Jr( . . , r.':,.
Processo -{dministrativo de Licitação t' 12612019 - Dispensa de Licitacào n" 0ôli/2ttl9. tend()

conro oh.ielo a nrestac'ão de serviço supracitado e conseqüenteprocesso de lrirsan.)ento com a

l).31.:l 1111 \iLniii"rl rl:'iartto Antônio do Leste. a equipe/com iss;i. .iu i-iuitrleào do \Írr:ricri;
q-,t,, 1..:i1'-i ,. 1.r-- '.il- l.jcste:r1,, tefrescnlad.i lr.:,-\ !.-:.,:li,t- I :ii.. 1,:..rr\ ri. Sil'r,. ..t,..:rt. .,r,..

.i-...:'r,ria \ r.r l'{.r'turiil i I

l:lclrrl,r;ct, .Jrs \lunicipios Jo l:stado dc \4ato (lrosso n" ].117 ano .\l\'. aos 0-: Je oi.L,,hr,-. r r

l0ig. srih:n.tc c reqdrr u arrcciaçàc,.jLrrídica e eruissãtr de respecli\o PARECER JL ltiDI(.() r,

J j'c\cnlc pi'rlr-'cisll irdrl1inirtratir o supra citado. com objelo aciml cilad..

() t.lajarllc ljrtLcss() ,\dlntntstratlvo teve lnicto col'n i: r.!l;,1| ii,,; rl ..,1r rc:lÍ,: \,lr'!ri. . rl .il
Viaçâo, Obra-s e Serviços Públicos, por seu titular. Sr. Edemar Menegassi, nomcado \,ia Portaria
Nlunicipal de n" 005/2017, devidamente publicada em Jornal OÍicial Eletrônico dos Municipios do
Estatlo de Mato Grosso - n" 2.638 - ano XII - de 03 de janeiro de 2.017. Seguiu-se a partir dai
todas as medidas legais e administrativas aptas à fbrmaiização peios agentes competentes. qir-.
scilni: i:-J-tir::i:l \ir.r:icip.rl de .Administraçãi; e Plrr..r ..r:--' L, ' rr.-:r.'t;r'ir ic r:l'.::.: r

Coordenadoria de Cornpras. Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de Liciiaçào. Todos
maniÍêstarar,-r-se lormalmente nos termos requeridos e segundo suas competôncias, conforme consia
n(-\s autos deste Processo Administrativo. sendo que cabe a esta Assessoria Jurídica dispor acerca da
le3aliCade do reÊerido ato. o faz nos lermos deste PARECER.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br

rataçâo de empresâ especializada na prestacà( \U
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Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras e
procedimentos próprios da administração pública e os especificos de cada procedimento. devem
oir5gn1r os I';incipios Constitucionais da Legalidade. lmpessrra li,.lldi:. \4orelidade. Publicidade e

Eticiência, e a não observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa. civil e penal.
conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas norrnas vigentes. n/v)- -:-_- .
.,il-.,..l..'i.lrrS.'ullíiprl2].nc:s'l\j..l

.!, r,-.:L i r.r,:; c!r;iLr(r!L s e' liCiiaçrieS públicas- irol' -On..r:, i. .i. i, ..:, r, ..'

.,r.lir',iilia. ics I lrme r]liilio rit -Jc licitaçõ.'s L- contrstos derc'm s.'u.rir os parâr'nelro. ( r'nslriLr.ir,)1.,r\..i:
inscrii,rs. iai-. con-rçr us ieisu",,i.666/9:l e n" 8.745r93.

\,' ç;1'1, em tela. DI\PENSA Dlt LI('ÍTÂ('\O n" {}6()t2019- rerillcn-sc !ii!,r ii)r!r.rl ,j

: oS aI()S pr..irCados no Iri()cess() de i.ir;..rr ':.,!-r;,, .\,'i i

i'r'irrcrniLr: rcrais da Administr'.ção Pública c aos preceitils normativos especílicos (l(. l,.r'úe cúin1L-l1rr,

r,i:rlicailir. i:siic o primeiro pr"occdimento até a atual làse processual. especiiicantentc o prcr isro ntr

l;', is,, li .i,, . \11rg(, 24 ch l.ci n" lt 666 93 e norrnas posteriores atualizadoras e rcsrrlarncntldoras.

Quanto
principios e r

supracitadas.

ao prescnte

egras gerais

processo de licitação. temos oue ii Dispensa
da Constituição federal e Ler tl.ó0ôr9i. eírg

de [.icitação

Considerando que o objeto desle é formalizar e legalizar o procedimento para finalidade
supracitada e conseqüente contratação e procedimentos paÍa pagamento do obieto da dispensa" em
análise i'ormal c legal ratiÍicamos todos os atos já praticadr:r e i;pin:nr.;s pcl{} pross iuli;;r:.1.:: .
normal deste até a homologação.

OBSERVÀC()E e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt gov.br
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Art, :i" -.! licitacão destina-se a earantir a obserr ância do principio constitucional da
isonomia, a .cleeão da Írrooosta mais vantaiosa oara a adrninistracão Lr lrrlnroeio do
dt'scn," ol'irn,-'ntr-. nacional sustentár'el r será Drocesln .q_§. -iu_L,]!dl_qtq,-q\ t r,i!à ü n llrlriila dr,:

p::blicidade. da probidade administrativa. da vinculaçâo ao instrumento conrocatorio, do

iulgamento ohietivo e dos que lhes são correlatos.

Por conseguinte, não obg$fe t.u\k de dispensa de licitaçào embasado nos termos
legais supra cir,rdo.s. nada obsta e se recomenda que seia *irrni:iizirda r consic destc P;or.'esso

Administração, a observância dos princípios da administraçào públic4 da economrcidade r-

eliciência, demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor proposta e aquisição para o município.

@
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Pelo ex osto trmos e cmos o Administrativo n' l26l2ltl9 - bis ensa de

Licita ão n" 0ó 0l -l,L em análise formal e Ie I dos entos adotados estár
-i ltü ;iâr':i .cgrrir-se os d€uâis àtos, até homolosacão e. aoós homolosacão, contratacão c

tlenr a is atos ad m inistrativos.

E O PARECER!

-::., i.r,,. L',ii'.1 1.,- t

João I'cd Ramos de Oliveira
Procu dor Juridico
o,\I}/MT -26851/o

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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I - OtsS.: Não obstante quando da análise da documenraçào para tormação deste Processo

de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser conmtada
mis Certidões não induzem necessariamente à regularidade para pÍocesso de pagamento, por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 -OBS.: l'odos os pedidos que demandem licitação na modrliiacl.: dispensa nos tennos do

artigo 24,11 da Lei 8.666193, devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de

direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso exista,

deve ser excluído do pedido de licitaçâo a ser processado pela equipe de licitação. Recomendamos

ainda que no Processo de Dis4,orpldetffipqpe-*a c-onslar para coúecimento dos proponentes

ouc se c ouar:do-e. ohiero de. Úid6sfr'o'r-sfiiô úà'cütr'í r: rtrr-I.:!i.irtJt d- ti,-itr.,-'ã,' p''rr,''i1rt .1

Li..nçu .'o ouiamíüL *&urEJltrrrfl,iü !t o sal§do objeto automaticamente

absorvido pela LiCí?*ho postei@a5ffi6".rãirurIMlno. .#o&)gure se verificar condição

mais benéfica uoer,inL. É*Ã1 t\


